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DECLARAÇÃO INFORMATIVA N.° 01/2026 

 

Morrinhos do Sul, 23 de abril de 2026.    

      

A Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul, de acordo com o protocolo 

60.04/2026, através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, criado pela Lei Municipal n.° 

1223 de 28 de janeiro de 2009 e de acordo com a Qualificação aprovada em Resolução 

CONSEMA nº 039/2003, de 29 de setembro de 2003, expede o presente documento que 

declara:   

 Declaro que a atividade de Reforma e ampliação de Prédio Público – Vestiário 

Costão, município de Morrinhos do Sul, está dispensada de licenciamento ambiental. 

 

 

 

 

 

TUANI EVALDT ALVES JOSEFINO 
BIÓLOGA – CRBio 101021/03 
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